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Ata nº 01/2024 

 

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e quatro, ás 08:30 hs, na Secretaria da 

Família e Desenvolvimento Social, sito à Rio Grande do Sul, nº 210, centro, Barracão – PR, 

realizou-se reunião ordinária do Conselho Municipal de Assistência Social para tratar dos 

seguintes assuntos: leitura e aprovação da Ata anterior; abertura dos trabalhos 2024; 

reprogramação dos saldos de 2023; aprovação do calendário de reuniões para o ano de 2024; e 

assuntos gerais. Inicialmente, Bruno cumprimentou aos presentes e passou a palavra para a 

presidente Angela Menegassi que cumprimentou a todos com as boas-vindas. Também, fez uso 

da palavra a Gestora Rosane. Em seguida, Bruno procedeu a leitura da ata anterior que foi 

aprovada. Bruno apresentou os saldos do exercício de 2023 nas contas aplicação do Fundo 

Municipal de Assistência Social, no Fundo Municipal dos direitos da Pessoa Idosa e no Fundo 

Municipal de Politica para Mulheres, conforme segue: Conta 43-8 Infância e Adolescência – 

R$  5.883,18; Conta 29.083-1 – FIA Impacto COVID – R$  9.328,69; Conta 26.772-4 – Fundo 

Idoso – R$  3.286,45; Conta 30.041 -1 – Deliberação 047/2022 – R$  81.997,76; Conta 30.620-

7 – Deliberação 078/2022 – R$  8.244,35; Conta 30.205-8 – Deliberação 15/2022 – 

R$  25.883,77; Conta 30.700-9 – Deliberação 03/2023 – R$  12.217,75; Conta 30.926-5 – 

Deliberação 024/2023 -  R$  10.159,54; Conta 30.918-4 – Deliberação 008/2023 – 

R$  45.229,33; Conta 24.428-7 – Bloco de Proteção Básica - R$  11.955,83; Conta 24.419-8 – 

GBF – R$  34.259,18; Conta 30.215-5 – PROCAD – R$  12.888,55; e Conta 25.686-2 – Bloco 

de Proteção Especial – R$  7.841,05. A reprogramação dos saldos foi aprovada. Foi realizada a 

revisão do calendário, com as devidas modificações e aprovado. Não tendo mais assunto a ser 

tratado, encerra-se a Ata nº 01/2024. 

 

Angela Maria Franquim Menegassi 

Presidente do CMAS 
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